
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para que seja disponibilizada uma viatura de pronto socorrismo
da Guarda Municipal Civil (GMC), devidamente equipada para atendimento pré-hospitalar. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

 
 
A presente indicação tem como objetivo fortalecer o atendimento emergencial no município,
proporcionando uma resposta mais rápida e eficiente em situações críticas, como acidentes,
traumas e paradas cardiorrespiratórias.
 
Para que esse atendimento inicial seja realizado com segurança e eficiência, é fundamental
que a viatura esteja equipada com itens essenciais, tais como: prancha rígida (longa); maca
(retrátil ou dobrável, se possível); colares cervicais (P, M e G); imobilizador lateral de cabeça
(head block); cinto tipo aranha para fixação em prancha; talas rígidas ou moldáveis para
imobilização de membros; além de equipamentos de Suporte Básico de Vida (SBV), como
bolsa-válvula-máscara (Ambu) adulto e infantil; máscaras de oxigênio; cilindro de oxigênio
portátil; aspirador portátil de secreção; e Desfibrilador Externo Automático (DEA).
 
A disponibilização desses equipamentos permitirá que a Guarda Municipal Civil realize o
primeiro atendimento de forma adequada, contribuindo para a estabilização da vítima até a
chegada do suporte avançado, aumentando significativamente as chances de sobrevivência
e reduzindo o risco de agravamento das lesões.
 
Dessa forma, a medida contribui diretamente para a preservação da vida, reforça a atuação
da Guarda Municipal como agente de proteção à população e atende ao interesse público,
promovendo mais segurança e qualidade no atendimento de urgência e emergência no
município.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 9 de abril de 2026.
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